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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 114

FGTS  -  FUNDAÇÕES  E  ENTIDADES  SEM FINS  LUCRATIVOS  -  DISPENSA  DO
RECOLHIMENTO.  "Indefere-se  a  pretensão.  A Lei  8036/1990,  que  dispõe sobre  o
FGTS, e o Decreto 99684, que a regulamenta, incluem, expressamente, as fundações
e  todas  as  entidades  de  fins  filantrópicos  entre  os  empregadores  obrigados  ao
recolhimento fundiário".
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